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VOTO VOGAL

A DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE DE ALMEIDA: No que tange à alegação de nulidade por ausência de intimação aos réus ora embargantes para responder aos embargos declaratórios inicialmente opostos pela União, é de se recordar que a lei processual civil não prevê contraditório em sede de aclaratórios. Em verdade é obra da jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal, que acabou por instituir a necessidade de se intimar a parte contrária quando o julgador verificar a possibilidade por algum motivo de conferir efeitos infringentes ao julgado. 
Ora, nulidade só pode decorrer de lei. Todavia, como a jurisprudência dos tribunais do País restou por acompanhar este entendimento da jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de se intimar a parte contrária dos declaratórios, quando possível, ou eventual natureza infringente do julgado futuro, acabei por aderir ao entendimento, mas sem me convencer de que é o melhor. Porque o melhor em termos de garantias processuais é sempre o que dispõe a lei.
No que tange aos argumentos deduzidos pelos embargantes neste recurso, verifico que são efetivamente reiterações de razões, fundamentos de fato e de direito já apreciados por esta Turma julgadora na ocasião em que foram apreciados os declaratórios no Ministério Público Federal. Eventual inconformismo das partes com a justiça da decisão deve ser levado aos tribunais superiores nas vias próprias. Os embargos declaratórios, como se sabe, não se prestam ao reexame das questões fáticas e jurídicas do julgado, razão pela qual acompanho o eminente relator para também rejeitar os embargos.
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